
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRA TO No 059/2022

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW ARTíSTICO, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E O

SENHOR ALDEVAN TELES DOS SANTOS
DECORRENTE DA INEXIGIBILIOAOE N' 01912022.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de Serviços, reuniram-se, de

UM IAdO A PREFEITURA i'UNICIPAL DE RIACHUELO/SE, iNSCTitA NO CNPJ NO

13.128.897/0001-85 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

neste ato representada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARÂÚJO, brasileiro,

casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado neste Município, e do outro o sr.

ALDEVAN TELES DOS SANTOS, representante do GRUPO CONEXÃO A2, portador do

cpF no 020.685.385-80 e RG no 2.024.5í0-6 SSP/SE, residente na Trv. Jorge Porto, 143,

Riachuelo/SE, CEP: 49.'130-000, doravante denominado simplesmente de CoNTRATADO,

pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes e

mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

O objeto consiste na CONTRATAçÃO DE SHOW ARTíSTICO DO GRUPO CONEXÃO A2

paú neluZlÇÃO DO EVENTO "PRAÇA ALEGRE" NO DIA 28t05t2022 NO MUNI6íP;O

DE RIACHUELO/SE, conforme proposta da contratada:

cúuSULA SEGUN DA. DO LOCAL

obriga-se o contratado a apresentar seu show musical no Município de Riachuelo/sE. no

local e data apresentado na cláusula primeira.

cúu ULA TERC EIRA - DO PRECOEFO RMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestaçáO aos serviços contidos na cláusula primeira, a PREFEITURA obrige-se

à p"g"r à contiatada ã importânciá de R§ 3.000,00 (três mil reais), conforme relação de

valores abaixo:

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de

Riachuelo/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das

mesmas na Tesouraria da Piefeitura, mediante a apresentaçáo dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

úí prouà de reguiaiidade junto a Fazenda Federal/tNSS, Estaduat e Municipal.

BANDA LOCAL DATA
DURAÇÃO
DO SHOW

nõúnto oe
rNÍcro

GRUPO CONEXÂO
A2

MUNIC IPIO DE
RIACHUELO/SE

28t0512022 t h30min í th00min

ALIMENT o PRODUç Ão CACHE

R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 2.400,00
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c) FGTS e Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas;

CúUSULA OUARTA..DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da dâta de sua assinatura até finalizaçáo do

evento. O evenito será realizado no dia 28 de maio de 2022, podendo ser prorrogado a critério

das partes.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CúUSULA OUINTA . DO CRÉD|TO ORCAMENT Ánro

CúUSULA NONA - DA RESCTSÃO

9.1. A inexecuçáo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

9.2. A rescisão deste Côntrato poderá ser:

9.2..1. dêterminada por ato unilateral e escrita do ooNTRATANTE, nos casos enumêredos

nás incisos I a Xll é XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificendo-se a CONTRATADA

com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias;

g.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

A despesa previste na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária,

constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto implicará

no pagamento de multa esiipulada em 30% (trinta por cenlo) do valor. contratado,

ààuiãàá"nt" corrigido, mais as despesas quê por ventura se faça necessário para sua

cobrança.

CúUSULA SEXTA. DA VI NCU LACÃO

A CONTRATADA e a PREÊEITURA declaram total vinculaçáo aos termos, exigências e condições

da Lei n. 8.666/93, e suas alteraçôes, bem como ao Processo de lnexigibilidade no

019t2022.

CLÁU SULA SÉflMA - DAS TAXAS E LICENÇAS

cabe a ooNTRATAOA todas as despesas com taxas, licenças e direitos autorais, hospedagem

e alimentação para os componentes do espetáculo.

cúus LA OIT -DA LTA

Íro - secnetnRtA MUNIcIPAL DE cULTURA- SEI,,4CULTUNIDADE ORÇAMENT

2055 . MANUTE
E ART|STICAS

O E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS
PROJETO/ATIVIDADE

3390.36,00.00 - OUTROS SERVDE TERCEIROS-PESSOA FISICA
ECONOMICA

CLASSIF

l5OOOOOO - RECURSOS PRÓPRIOSFONTE DE
RECURSO
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9.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matérie.

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisáo contratuel serão

fonnalmente motivados.nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Além das hipóteses de rescisão acima prêvistas, o contrato será rescindido sempre que

a CONTRATADA se conduzir dolosamente.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CLÁUSULA DÉCIMA-DAFONTE DOS RECURSO s

CúUSULA OÉcrul PRIMEIRA _ oo AcoMPANHAMENTO E DA FISCA LIZAcÃo

exonera a Contratada de suas responsabilidades

cúus LAD CIMA GUN A- FOR

Riachuelo/SE, 25 de maio de 2022

PETERSON DA ARAÚJO
PREFEITO ICIPAL

CONT

)1/,t th.^ I l,U1 la sr-( a)

ALDEVAN TELES DOS SANTOS

GRUPO CONEXÃO A2

CONTRATADO

CPF U 3
TÉSTEMUNHAS

€, CPr0kk )to ldo
0-000, CNPJ:13.128.8

Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei no 8.666/93,-fica designado ao servidor da

Secretaria competente acompãnhar e fiscalizar execução do presente Contrato'

sío - À fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da Execução

do Contrato com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada.

§29 - A açáo da fiscalização náo

contratuais.

Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusão- de. outro, por

,ãlã,iriLgi"o" que seja, prià oiriri, qràisqre, dúvidas surgidas na execução do presente

termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente.termo paÉicular de

il;i;, ám oz torrs) viás de igual teor e p.ara um só efeito' juntamente com as

testemunhas abaaxo, para que produia os seus jurídicos e legais efeitos'

Praça Cetulio Varya§, n'72, Centro, CEP: 49'
(79) 3269-2210

9710001 -85, Riachuelo/SE

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos

próprios do MunicíPio.


